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•PODER JUDICIARIO

Tribunal de Justiça. dó E$tado de Goiás
Diretoria Financeira. DivisA0 de ProgramaçAo Orçamentária

Oficio nO 2 Z 2. / ,,2()2;) Goiânia; 22 de dezembro de 2020.

Excelentíssimo Senhor
Deputado L1SSAUER VIEIRA
Digníssimo Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Goiás
Goiânia-GO

Assunto: Modificação da PLOA - Projeto de Lei Orçamentária Anual 2021 do

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás

Senhor Presidente,

Considerando o previsto no art. 99 da Constituição Federal, o

qual assegura a autonomia administrativa e financeira do Poder Judiciátio,assim

como o fato de quea que a proposta orçamentária enviada por este Poder respeitou

os limites e parâmetros estipulados na Lei Complementar nO 101/2000 e Lei nO
4.320/64;

Considerando que as fontes de recursos são instrumentos de

gestão da receita e da despesa concomitante, e, ainda, que a Fonte/Destinação de

Recursos grupos de receitas que possuem as mesmas normas de aplicaÇão, ao

passo que asseguram que as receitas sejam direcionadas ao financiamento de

despesas públicas, conforme legislaçãO especificas.

Considerando a necessidade de cumprir como disposto no

parágrafo único, do art. 8° e o art. 50, inciso I, da , da Lei de Responsabilidade

Fiscal, abaixo transcrito:
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•PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado deGolAs

Diretoria Financeira - Divisão de programaçao Orçamentária

Art. 8° (...)
Parágrafo único. Os recursos legalmente vinculados a
finalidade especifica serão utilizados exclusivamente para
atender ao objeto de sua vinculação, ainda que em exercicio
diverso daquele em que ocorrer o ingresso.
(...)
Art. 50. Além de obédeceràs demais normas de contabilidade
'publica, a escrituração das contas públicas observará as
seguintes:
I • a disponibilidade de caixa constará de registro próprio, de
modo que os recursos vinculados a órgão. fundO ou despesa
obrigatória fiquem identificados e escriturados de forma
individualizada.

Considerando que a classificação pOr fonte/destinação de

recursos indica aexistêneia ou não de vinculação do recurso. Sendo a que a

destinaçãOvinculada é caracterizada como o processo de vinculação entre a origem

e a aplicação de recursos, em atendimento às finalidades específicas estabelecidas

pelo marco legal. enquanto a destinaçãOordinária é o procesSOde alocação livre

entre a origem e a aplicação de recursos, para atender a quaisquer finalidades,

desde que dentro do âmbito das competênciasde atuação do órgão ou entidade.

Considerando que o controle das disponibilidades financeiras

por fonte ou destinação de recursos deve ser efetuado desde a elaboração do

orçamento até sua execução, incluindo o ingresso. o comprometimento e a saída

dos recursos orçamentários e que, para o pr6ximoexercicio foram incluldas mais 4

(quatro) fontes de receita ao orçamento deste POder,quais sejam. 137,138, 141 e

142;



•PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estédo de Goiás

Diretoria Finanoelra - Divisão de programação .orçamentária

Considerando que a cOdificação por fonte/destinação de

recursos se presta para diferentes finalidades, dentre as quais se destacam a

apuração do superávit financeiro nos termos da lei Federal nO4.320/64 eo superávit

financeiro da unidade orçamentária 0452 - Fundo deReaparelham~nto e

modernização do Poder Judiciário - Fundesp- PJ, será indicado para compor a

fonte 137, sendo essa alocada apenas em uma ação do orçamento deste Poder;

Considerando que o Manusl de Contabilidade Aplicada ao

Setor Público Mcasp. por meio de sua as ediçãO, informa que tratando-se de

processo ,orçamentário, o mecanisíTlo integrador entre a receita e despesa, qual

seja, o código de fontes de recursos exerce duplo papel. Para receita orçamentária

tem a finalidade de indicar a destinação de recursoS para realização de

. determinadas despesas orçamentárias, e, para despesa orçamentária identifica a

origem dos recursos que estão sendo utilizados.

Este Poder vem, por meio deste, exteriorizar a necessidade de

alteração no PLOA- Projeto de Lei Orçamentária Anual. Isto porque a Secretaria de

Estado da Economia criou novas e segregou as Fontes Recursos existentes para o

exerclcio de 2021. indicando que determinadas receitas sejam destinadas
exclusivamente para subsidiar despesas com finalidade de atingir objetivos públicos

especificados em Lei ou na Constituição Federal.

Ao segregaras fontes de recursos no âmbito do Poder

Judiciário, o Poder Executivo limitou as fontes para0 exercício de 2021.



•PODER JUDICIARIO
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás

Diretoria Financeira- Divisão de Programação Orçamentária

Assim, o superávit apurado no exercido de 2020, por questões

de dificuldades de alteração nos sistemas de controles orçamentários, financeiro e

contábil do Estado de Goiás, não será distribuido entre as diversas fontes criadas,

tornando-se necessário criar ações junto ao orçamento de 2021, vinculado a fonte

137, de forma que se possa alocar o superavit do exercicio de 2020. Tal ação faz-se

necessária, uma que vez que não se pode descartar a necessidade de solicitar

suplementação com base no superavit, visando, assim, atingir com os objetivos

traçados no Plano Plurianual.

Com isso, solicita-se que seja substituído o QDD - Quadro de

Detalhamento da Despesa por Grupo e Fontésdo FUNDESP - pJ pelo quadro em

anexoi no qual estão destacadas as modificações necessárias para o atendimento

da solicitação.
Isto posto, e, tendo em vista que esta situação afeta desde a

elaboração do orçamento até a sua execução, solicitamos apreciação e alteração no

PLOA- Projeto de Lei Orçamentária Anual, conforme planilha em anexo, com a

finalidade de melhor execução do orçamento, evitando possíveis pedidos de créditos

especiais para o exercicio de 2021.

Atenciosamente,

",.
Desembargador CARLOS LEMES

Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
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QUAORO DE DETALHAMeNTO OA DeSPESA POR GRUPO E FONTES

TOTAL
INVESOESAMORTlZAÇÃO

FINANCEIRAS DA OlVIDA

JUROS E
ENCARGOSOA

DIVIDA

PESSOAL E
ENCARGOS
SOCIAIS

OUTRAS
DEspeSAS
CORRENTES INveSTiMENTo

_~_._' ._. " __ 211oo~~~'-:~JoO~;~ c ~, -!.3IO~~_
1;000.000.00 1.000.000,00

JO.oCIcí.oixJ.oo' '1''''',ooO;OÓ" --:iI.ãM.Gõó:õO-
_ _ l.og~h ~:tlío.oÍío~: _. . _ ~ ,__ ~~~_

256.840.000,00 200.000.00 251A40.GOO.oO
200.000,00 200.000.00

$uoo.ooo,oo 6U;00~JlO
_..!!.:.1~PO 51.1ao~.oo

8.410.000.00 .20;000.00 8.100.000,00

0206142004.23e 137 eo
137 e1
138 llO

"141' 'f . to
t42 llO

MODALIDADE
AÇÃO FONTE DE APLlCAÇAO

£OZ'Of\'10:W:to.',. f'J'IST,d,;;;j
0206110242.087 124

~_::"' ç " .' _.'... "j}%é'<--~:,"'>'-'
ÔÉSTAÕÊiaÃffUTENÇÃO DM ATlVlOÂÕês DO TJGO

• TRIBUNAl. bE JUSnçADO ESTADO DE GOIÁs
0452- f:}JNbO ESPECiAL DE ~ARELHAMENTOE MObERNIZAÇAoDO POOÉR JUCiÁRlO •.FUNDESP • pJ

TOTAL POR fONTE/GRUPO DE DESPESA
RECURSOs DE TOOAs AS FONTES

GRUPO DE DESPESA

JUROS E
PESSOAL EtôNCARGOS ENCARGOS INVESOEs AMORTIZAÇÃO

,FONTE TOTAL SOCIAIS DA DIVIDA OUTRAS DESPESAS CORRENTES fH\IESTlMENTO FlNAHCElRAS DADMDA

114 RECURSOS DE AUENAçAO DE BENS ATIVOS 1.000.000,00 1.000.000,00

137:£MOLUMEP!fOS E .CUSTAS JUDICIAiS 308$74.000,00 289.740.000,00 200.000,00

, 138 EMOLUMENTOS ,EOOSTAS ExtRA/UDIClAIS 69.500.000,00 69.500.000,00

141 RECURSOS DESTINADOS A ,FUNDOS 'ESPECIAIS S7.130,ooo,00 . S7.130.ooo,00 llMl34.000,W

14211£CVRSOSVlNOOlADOS 11 AçOESE PIIOGRAMAS
8.500.000,00

ESPEdFlCOS . 8.480.000,00 20.000,00
TOTAL 445.004.000,00 424.850.000,00 20.134.000.00 20.000,00

DESPESAS CORENtES DESPESAS DE CAl'lT Al RECURSOS ORDINÁRIOS RESERVA DE CONTlGt:NOA

424.850.000,00 20.154.000,00 44S.004.ooo,OO

TOTAL bOSPROJETOS TOTAL DAS ATIVIDADES OPERAÇOES ESI'EOAlS TOTAl. GERAl

2.600.000,00 442A04.0oo,00 44S.oCl4.000,OO
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Assunto:
de Orçame':taria ual 202 ,) do

Estado

hor

aSSIfTi

Considerando o prevIsto no ar! 99 da ConstItuição

qual assegura a autonomia adrmnístratlva e financeira do Podei Judie/ano

como o fato de que a que a proposta or(~amentána enviada r

os limites e parâmetros estipulados na Lei Complementar 101 e

4 :320/64:

Considerando que o exercício de 2020 fiCOU prejud em

decorrência da pandemia e visando novas perspectivas arrecadação

em 2021,
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QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA POR GRUPO E FONTES
0400 • TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DE GOIÁS
0401 • GABINETE 00 PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSnçA 00 ESTADO DE GOlAS

PESSOAL E JUROS E OUTRAS
MOOAUDADE ENCARGOS ENCARGOS DA DESPESAS INVESOES AMORnZAçAo

ESPECIFICAÇÃO AÇJ!,O FONTE DE APLICAÇÃO SOCIAIS DIVIDA CORRENTES INVESnMENTO FINANCEIRAS DA DlVIOA TOTAL

F1Jlha de Pagamento de Servidores Públicos do TJGa 02 0.61 .100 •. 139 100 90 1.342.000.000,00 1.342.000.000,00
100 91 245.000.000,00 2<46.000.000,00

Gestto e Manutenç80 das Atividades do TJGO 02061 4200 4.239 100 90 30.000.00 30.000.00 60.000,00
Encargos com Ben&flclos Prevldencl8rlo.s pele) TJGO 0927202007.206 100 90 116.000.000,00 118.000.000,00

300 90 424.000.000,00 "24.000.000,00
Encargos Judlcl8rlos do" JG.O 28846 0100 7.108 100 90 431.4$3.70.-,00 .31.453.704,00

TOTAL POR FONTElGRUPO D.E.DESPESA
RECURSOS DE TODAS AS FONTES

GRUPO DE DESPESA

JUROS E
PESSOAL E ENCARGOS ENCARGOS .DA lNVESOeS AMORTIZAÇÃO DA

FONTE TOTAL SOCIAIS DIVIDA OUTRAS DESPESAS CORRENTES INVESTIMENTO FINANCEIRAS DlVIOA
100 RECEITAS ORDINÁRIAS 2.136.513.704,00 2.136.453.704,00 30.000,00 30.000,00
300 RECURSOS DESTINADOS AO RPPS 424.000.000,00 424.000.000,00 .

. . .
TOTAL 2.560.513.704,00 2.560.453.704,00 30.000,00 30.000,00 .

DESPESAS CORENliES DESPESAS DE CAPITAL RECURSOS ORDINÁRIOS RESERVI,l. DE CONTI~~NCIA

2.560.483.704,00 30.000,00 2.560.5U.704,OO
TOTAL l)OS PROJETOS TOTAL DAS AnVIDADES OPERAÇÕES ESPECIAIS TOTAL GERAL

1.587.060.000,00 97~.4S3.704,OO 2.560.513.704,00
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I
PODER JUDICIÁR.IO

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Diretoria Financeira. Divisão de Programação Orçamentária

Oficio nO 2 Z 2. /2A:J 2AJ Goiânia, 22 de dezembro de 2020.

Excelentissimo Senhor
Deputado L1SSAUER VIEIRA
Digníssimo Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Goiás
Goiânia-GO

Assunto: Modificação da PLOA - Projeto de Lei Orçamentária Anual 2021 do

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás

Senhor Presidente,

Considerando o previsto no art. 99 da Constituição Federal, o

qual assegura a autonomia administrativa e financeira do Poder Judiciário, assim

como o fato de que a que a proposta orçamentária enviada por este Poder respeitou

os limites e parâmetros estipulados na Lei Complementar nO 101/2000 e Lei nO

4.320/64;

Considerando que as fontes de recursos são instrumentos d~

gestão da receita e da despesa concomitante, e, ainda, que a Fonte/Destinação de

Recursos grupos de receitas que possuem as mesmas normas de aplicação, ao

passo que asseguram que as receitas sejam direcionadas ao financiamento de

despesas públicas, conforme legislação especificas.

Considerando a necessidade. de çumprir com o disposto no

parágrafo único, do art. ao e o art. 50, inciso I, da ,da lei de Responsabilidade

Fiscal, abaixo transcrito:

."
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•PODER JUDICIÁRlO
Tribunal de Justiça do Estado de Golâs

Diretoria Financeira - r:Jivlsao de Programação Orçamentária

Art. 89( ... ) ,
Parágrafó umco. Os recursos legalmente vinculados a
finalidade especifica serão utilizados exclusivamente para
atender ao objeto de sua vinculação, ainda que em exerclcio
diverso daquele em que ocorrer o ingresso.
~.J '
Art. 50. Além de obédecer às demais rio'rmas de contabilidade
pública. a escrituração das contas públicas observará as
seguintes:
I _ a disponibilidade de çabeaconstará de registro próprio, de
modo que os recursos vinculados a órgão, fundo ou despesa
obrigalória fiquem identificacfos €i escriturados de forma
individualizada.

Considerando que a classificação por fontefdestinação de

recursos indica a existência ou não de vinculação do recurso. Sendo a que a

destinação vinculada é caracterizada como o processo de vinculação entre a origem
e a aplicação de recursos. em atendimento às finalidades especificas estabelecidas

pelo marco legal, enquanto a destinação ordinária é o processo de aloc,ação livre

entre a origem e a aplicação de recursos, para atender a quaisquer finalidades,

desde que dentro do âmbito das competências de atuação do órgão ou entidade.

Considerando que o controle das disponibilidades financeiras

por fonte ou destinação de recursos deve ser efetuado desde a elaboração do

orçamento até sua execução. in~luindo o Ingresso, o comprometimento e a saída

dos recursos orça,mentáriose que, pára o próximo exerclcio foram iMluidas mais 4

(quatro) fontes de receita ao orçamento dest~ Poder, quais sejam, 137,13,8.141 e

142';



•PODER JUDiCIÁ'RIO
Tribunal de Justiça (lo .Estado de Golâs

Diretoria Financeira - Divisão d~ programação Orçamentária

Considerando que ..a codificação por fonte/destinação de

recursos se presta para diferentes finalidades, dentre as quais se destacam a

apuração do superávit financeiro nos termos da Lei Federal nO4.320/64 e ó superávit

financeiro da unidade orçamentária 0452 - Fundo de. Reaparelhamento e

modernização do P9der Judiciário - Fundesp - PJ, será indicaqopara éompor a

fonte 137, sendo essa alocada apenas em uma ação do orçamento deste Poder;

Considerando que o Manual de Contab.ilidade Aplicada ao

Setor Público Mcasp, por meio de sua 88 ediçãO, informa que tratando-se de

processo orçamentário, o mecanismo integrador entre a raceitae despesa, qual
seja, o código de fontes de recursos exerce duplo PClpel.Para receita orçamentária

tem a finalidade de indicar a destinação de recursos para realização de

. determinadas despesas9rçamentárias, e, para despesa orçamentária identifica a

origem dos recursos que estão sendo utilizados.

Este poder vem, por meio deste, exteriorizar a necessidade de

alteraçãO no PLOA - Projeto.de Lei OrçamentáriaAnual. Isto porque a Secretaria de
Estado da Economia criou novas e segregou as Fontes Recursos existentes para o

exercício de 2021, indicando que determin.adas receitas sejam destinadas

exclusivamente para subsidiar despesas com finalidade de atingir objetivos públicos

especificados em Lei ou na ConstituiçãOFederal.

Ao segregar as fontes de recursos no âmbito do Poder

Judiciário, o Poder Executivo limitou as fontes para o exerclcio de 2021.

---------._---....--._' ------------- - ...

'1Jl ll,lIlI.Ob,CI-lrlotOlllf. Goitlíl- 00.Clt; lUlO.IOlI- T~:llM401. ~~.;-.+_.
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PODER JUDICIARIO

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Diretoria Financeira- Divisão de Programação Orçamentária

Assim. o superávit apurado no exercício de 2020, por questões

de dificuldades de alteração nos sistemas de controles orçamentários, financeiro e

contápil do Estado de Goiás, hãO será distribuído entre àS diversas fontes criadas,

tornando-se necessário criar ações junto ao orçamentodé 2021, vinculado a fonte

137, deforma que se possa alocar osuperavit do exercíciÇ>de 2020. Tal ação faz"se

necessária, uma que vez que não se podédescartàr a necessidade de solicitar

suplementação com base no superavit, visando, assim, atingir com os objetivos

traçados no Plano Plurianual.

Com isso, solicita"se que seja substituído o QDD - Quadro de

Detalhamento da Despesa por Grupo e Fontes do FUNDESP - pJ pelo quadro em

anexo. no qual estão destacadas as modificações necessárias para o atendimento

da solicitação.

Isto posto, e, tendo em vista que esta situação afeta desde a

elaboração do. orçamento até a sua execução, solicitamos apreciação e alteração no

PlOA - Projeto de Lei Orçamentária Anual, conforme planilha em anexo, com a

finalidade de melhor execução do orçamento, evitando possíveis pedidos de créditos

especiais para o exercício de 2021.

Atenciosamente,

,.
Desembargador

Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás

lIull9, SIM,QO,OI -l<tIlf Otltt.~ii - Gll,CfP: 14.120.1% - TtltIoot: lllWOl. www.tjg().jus.br
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QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA POR GRUPO E FONTES
11400 -1'RIBUNAL DE JUSTIÇADO ESTADO DE GOIÁs

! 0452. FUNDO ESPEctALDE REAPAREI,.HAMENTO E MODERNIZAÇÃO DO PODERJUctÁRlO •.FUNOESP • pJ

PesSOAL E JUROS E OUTRAS
MODAUDADE ENCARGOS ENCARGOS DA DESPESAS IHVESOes AMORTIZAÇAo

ESPECIFICAÇÃO AÇÃO FONTE DE APUCAÇAO SOCIAIS DIVIDA CORRENTES INVESTIMENTO FINANCEIRAS DA OlVIDA TOTAL

,:~=~~_~1,''CC: ;,,",::,*!:;~:r.:~.
" .Jl201110242.0.' ~~ . 80 _ ~2~~.OO_ _~3~~.OO _ _!.3IO.CJI!ll,ClO_

" "I.;".:" -~.~----~-=-'----- ,--,.-'- -0206110242.087 124 90 1.000.000,00 1.000.000.00
~; c,' :137', ,'; - 30.000.000.00 . ,1U34;OOO.OO' --

,'-:' :<;;-;~ .' 'to I .... ••• .su.OOO.oo
~~~9e,a!!'\A!ê!Je' '.! .•'.T. _Ó!Cle1..102~~Jl30':: "1'ít'-:':- __ 'fCI 7lIO'C!OO~, _';IKió:~J~; :Uoo,ClOO.oo
OESTÂO£MAHUTENÇAO OASATMOADES DO TJOO 02 061 4Z00 4.239 137 90 256.840.000.00 200.000.00 ,257.040.000.00

137 91 200.000.00 200.000,00
138 00 69.&00.000,00 69.600.000.00'-_'!'_ --PO 6!,~0,~~ 87.1,º-~,I1lI.
142 90 6.480.000,00 ZO.OOO,OO 6.600.000.00

TOTAL POR FONTE/GRUPO DE DESPESA
RECURSOS DE TODAS AS FOmeS

GRUPO DE DESPESA

JUROS E
PESSOAL E ENCARGOS ENCARGOS IHVESOES AMORTlZAçAO

FONTE TOTAl. SOCWS DAOlVIDA OUTRAS DESPESAS CORRENTES tNVES'TlMENTO FlNAHCElRAS DAOMDA
l2A RECURSOS DE AUENAçAO DE BENS ATIVOS 1.000.000,00 1.000.000,00
137 eMOLUMENTOS E CUSTAS JUD'OAlS 308.874.000,00 289.740.000,00 200.000,00
198 EMOLUMENTOS E CUSTAS EXTRAJUDIOAIS 69.500.000;00 69.500.000.00
141 RECURSOS DESTINAOOSA FUNOO5ESPECIAIS 57.130.000,00 .57.130.000,00 18.934.000,00
142 REClIRS05 VlNCOlAOOS A AÇOES 'E PROGRAMAS

8.500.000,00
ESPEdflCOS 8.480.000,00 20.000,00

TOTAL 445.004.000,00 424.850.000,00 20.134.000,00 20.000,00

I

DESPESAS CORENTES
424.850.000,00

TOTAL DOS PROJETOS
2.600.000,00

DESPESAS DE CAPITAL
20.154.000.00

TOTAL DAS ATIVIDADES
442.404.000,00

RECURSOS ORDIN lOS
445,004.000,00

OPERAÇOES ESPEOAlS

RESERVA DE CONTIG~NOA

TOTAL GERAl
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PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás

Diretoria Financeira - Divisão de Programação orçamentária

,
I
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Ofício nO 2 2. 3 J W 2:0
Goiânia, 22 de dezembro de 2020.

Excelentissimo Senhor

Deputado L1SSAUERVIEIRA
Digníssimo Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Goiás

Goiânia-GO

Assunto: Revisão da PLOA - Projeto <l1eLei Orçamentária Anual 2021 do Tribunal

de Justiça do Estado de Goiás

Senhor Presidente,

Considerando o previsto no art. 99 da Constituição Federal, o

qual assegura a autonomia administrativa e financeira do PQder Judiciário, assim

como o fato de que a que a proposta orçamentária enviada por este Poder respeitou

os limites e parâm~tr0s estipulados na Lei Complementar nO 101/2000 e Lei nO

4.320/64;

Considerando que o exercício de 2020 ficou prejudicado em

decorrência da pandemia e visando novas perspectivas de arrecadação do Estado

em 2021;

Olntt"I17::uin iV'M r.l:'m<:lo:lNU:lr



.V

'. )
t( \0

~,\ ..
"'--..

'" ,)

POD~R JUDlOIÁFUO
l, i'"." ' ~, .. i -',' ",., l'" - .' ~ ~~..• / \~

\ ~~""1 r. '~"l.. 1",1 ~'. :- _~ ~,.,~ t ";í'~ ~

I

I
I
I
I
I
i()

Com Isso súl;rAta se qve se,3 SUJs.:': •."j'" c O, :'~, - "I,' i-

[',f. k.\flafN nto do DfJspeSa por Grupo e FO'ltes d~ G:1btncb do ~r,J~\:1t'"I"\\~~io

11;t-m,\pt d~ Juntíça do Estado de Goiás pelo (paóre e'l\ ano);\}

Isto posto, sohcitamos apreclaçJo e ,l\k:\r~lçdo \l'.) 1'"'1.'_)l -

f wl<..1r) cJG lGi Orçamontãria Anual 2021. com a finalidade cll' ll'c1hnr ,'X:'!~\Iç.j.\d ,l

I ,J ,~~tn( nto dC"3te Poder.

Atenciosamente,

Desembargador \fJ

- .•. ---,
7'.•••..:ir

feR""CÁRlOS LEMES

• j
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QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA POR-GRUPO E FONTES
0400 • TRIBUNAL De JUSTiÇA 00 ESTADO DE GOIÁS

0401 - GA~INETE 0.0 PRESIDENTE DO TRIBUNAL oe JUSnçA 00 ESTADO DE GOlAS

pesSOAL E JUROS E OUTRAS
MODAl.,lOADE ENCARGOS ENCARGOS DA DESPESAS INVEs.Oes AMORTIZAÇÃO

ESJ>ECIF1CAÇÃO AÇÃO FONTE De APLICAÇÃO. SOCIAIS DIVIDA CORRENTES INVESTIMENTO FINANCEIRAS DAOMOA TOTAL
Folh •• de Pagamllnto de servidores Públicos do TJGO 02 061 4100 4.139 100 90 1.3'12.000.000,00 1.342.000.000,00

100 91 245.000.000,00 2'16.<100.000,00
<;estio e Mlnutençlo das Atlvldades do TJGO 02061 4200 4.239 100 90 30.000,00 30.000,00 60.000,00
Encargos com. Beneficios Providencia rios pelo TJGO 09 2720200 7.206 100 90 118.000.000,00 118.000.000.00

300 90 424.000.000,00 424.000.000,00
Encargos Judlcl6rlos do TJGO 28 648 0100 7.108 100 90 431.453.704,00 431.453.704,00

TOTAL POR FONTE/GRUPO DE DESPESA

RECURSOS DE TODAS AS FONTES.

GRUPO DE DESPESA

JUROS E ,
PESSOAL E ENCARGOS ENCARGOS DA INVEsOeS AMORTIZAÇÃO DA :

FONTE TOTAL SOCIAIS DIVIDA OUTRAS DESPESAS CORRENTES INVESTIMENTO FINANCEIRAS DIVIDA
100 RECEITAS ORDINÁRIAS 2.136.513.704,00 2.136.453.704,00 30,ooá,00 30.000,00
300 RECURSOS DESTINADOS AO RPPS 424.000.000,00 424.000.000,00 .

. . - I
TOTAt. 2.560.513,704,00 2.560.453.704,00 30.000,00 30.000,00 - \

DESPESAS CORENTES DESPESAS DE CAPITAL RECURSOSORDINÁRIOS RESERVA DE CONTIG~NCIA.
2.560.483.704,00 30.000,00 2.560.513.704,00

TOTAL DOS PROJETOS TOTAL OAS ATIVIDADES OPERAÇÕES ESPEClAIS TOTAL GERAL
1.587.060.000,00 973.453.704,00 2.S60.~00

~':>"v .Ii> ....



À PUBLICAÇÃO E, POSTERIORMENTE, APENSA-SE AO
PROCESSO DE LEI ORÇAMENTÁRIAANUAL-2021 (LOA-
2021). Processo Legislativo nO 2020004409/202005618.

Em 23/12/2020
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